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história

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissâo de Licitaçâo e pela Assessoria Jurídica do Municipio. sobre a

contratação direta com dispensa de licitação. fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93, no
valor de RS 3.607.00 (três mil. seiscentos e sete reais). Tendo como obieto a contratâção de
empresa especializada para prestação de sen'iço de reforma da Escola Indígena Aldeia
Sucupira no município de Santo Antônio do Leste - MT. Resolve RATIFICAR o presente
processo a favor de: GEBALDO XAVIER FERREIRA 3642903f500 - CNPJ: 3535f.904/0001-
46, com sede na Av. das Araras, no 463, bairro: Centro - Santo Antônio do Leste-MT, CEP: 78628-
000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art.26 da Lei 8.666/93.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 014/2020
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cúUsULÂ 10" - o presente conlralo lerá a dGUEL JOSE BRUNÉTÍA. brasileiro, casado, porlador dâ c+dula de iden-

tidâde RG 1.427.577 SSP/PR e CPF sob o no 326.034.369.53. e GILNEI

SERE RU RU, poílador (a) da édula de identidade RG sob no. 2661666-l
SEJSP/Mr e inscÍito no CPF/MF sob o no 058.464.69í-75 e residenle a

ALDEIA AGUA LIMPA, S/N. ZONA RURAL, NESTA CidAdE dE SâNIO ANIO.

nio do Leste - MT. a seguií denominado (a) CONTRATADO (A), celebram

CONÍRATO DE PRESÍAÇÀO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINA.

DO PARA AÍENDER NECESSIDADE TEMPORÁRh DE EXCÊPCIONAL

INTERESSE PÚBLICO. em clnformidade com a Lei l/unicipal no.754/
2020 de 06 de Fevereiro de 2020. e de acordo com as inslruçóes a segúir
especifcadas

CúUSULÂ 1" - Fica o (a) CONTRATADO (A) admitido (a) no quadro de

servidores da CONTRAÍANTE para exerc€r â função de PROFESSOR
CLASSE A enquadrado na Categoria / SECRETARIA MUNICIPAL OE

EDUCAçÃO E CULTURA, mediante a remuneraÉo de RS í.993,92
(Hum mil ê novgcontog e nqvonta três Íeais e novênta dois centavos),
clm inicio em'171022020 e término em í7108/2020. A circunstãncia. po-

rém, de ser a função especifcada não impoÍta na intransferibilidade do (a)

CONTRATADO (A) para outro serviç!, no qual demonslre melhor capaci-
dade de adaptação desde que clmpativel com sua clndiÉo pessoal.

CúUSULA 2' - O horário de trabalho seíá anotado na sua ficha de regis-
tro e evenlual Íedução da romada, por determinaçâo dâ CONTRATANÍE.

'ão inovarâ esle ajuslê. permanecendo sempre integra a obrigação do (â)

\4ONÍRAÍADO (A) de cumpír horário que lhe foidelerminado, obseívado
o liÍnite legal.

CúUSULA 3'- Obnga-se também o (a) CONTRATADO (A) a pÍestar ser-
viços em hora exlraordinária. sempre que lhe íor determinado pela CON'
TRAÍANÍE, na íorma prevista erh Lei. Na hipótese desta faculdade pela

CONTRAÍANTE o (a) CONTRATAOO {A) recebeÍá as horas extíaordiná-
rias com acíéscimo legâl, salvo a ocorrência de compensaçáo com a con-
seqúente redução de jomada de trabalho em outro dia.

CúUSULÂ 4" - Aceita o (a) CONTRATADO (A). expressamente, a con-
dição de prestar serviço em qualquer dos lúrnos de trabalho. isto é. tanlo
duranle o dia como â noite desde que sem simultaneidade. Observadas as
píescíições legais reguladoras do assunlo quanto à remuneíação.

CúUSULA 5ó - Fica ajustado nos termos do que dispõe a legisÍaçâo per-

tinente, que o (â) CONTRATADO (A) acataíá todas as ordens emanadas
da CONTRATANTE para prestaçâo de serviços tanto na localidade dê ce-
leb.aÉo do Contrato de TÍabalho, como em qualquer outra Cidade. Capi
tal ou Vila do Territôrao Nacaonal. quer seja essa trânsÍerência transitória,
quer seja definitiva.

aúUSULA 6' - O presente clntrato obriga a CONTRATANTE a recolher

\,zs encargos soc,ais previstos na Legislaçáo vigente.

CúUSULA 7. - No ato dâ assinatura deste contrato. o CONÍRATADO
(A) reconhece que a violaçáo de qualquer deteÍminaçáo da CONÍRAÍAN-
TE, alitude incompalivel com a ordem e os bons coslumes implicaÍão em
sanção. cuia graduação dependerá da gravidade dâ mesma. culminando
com a resci§ão de conlíato de líabalho.

CúUSULA E" - Em caso de dano cãusado dolosâmenle ou culposamente
pelo CONTRATADO (A), fica a CONTRATANTE, autoíizada a efetivar
o clesconlo da imponáncia correspondente ao prejuizo. nã remuneraÉo
mensal a que lem direato o CONTRATADO (A).

CúUSULA 9' - O presente ConlEto será regido pela Lei Municipal no.

054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal no 078/2OO2 de 20 de
dezembro de 2002 que disciplina o Plano de Cargos e Salários do Muni-
cipio na formâ do aôexo único. da Lei Municipal no 7gl2020, que autori-
za a contÍalaÉo temporáÍia dos servidores Públicos Municipais por prazo
delerminâdo. os servidores. destinados ao prêenchimento provisório, dos
cârgos conslanles do anexo único da mencionada Lei.

a conlaÍ da dala de assinatura. destinando-se â âtendeÍ as nece§§idades

lemporàrias de excepcional rnteÍesse pL/blico.

CúUSULÁ 11'- Em viíude da própria essência do presente conlÍalo. fi-
cam as paÍtes, na hipótese de desejarem rescindi-lo. ante§ de decoííido o
prazo eslipulado na Cláusula anterior, desobrigado de qualquer indeniza-

Éo ou aviso píévio.

CúUSULÂ 12. - Se durante a vigência do presente contrato o (a) CON-
TRATADO (A) der juslo motivo para dispensa. poderá ser despedido por
jusla causa.

CúUSULA 13' - As despesas decoÍÍentes do presente insltumenlo cor-
re.ão a contas da DotaÉo Oíçâínentáíiâ: 06.002.12.36'!.5008.2005í.3.
1.90.04.00.1.0.18.000000 vENctMENTos E VANTAGENS F|XAS, SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO E CULTURA constante do oÊ

çamento vigente e orçamenlos futuros.

CúUSULA í4'- E poí estarem de pleno acordo as panes contratantes,
assinam o presenle Contrato de Trabalho porTempo DeteíÍninado. em du-
as vias. ficândo â pÍimeira em poder dâ CONÍRATANTE, e a segunda
com o (a) CONTRAÍADO (A), que dela dará o compelente recibo.

As partes elegem o íoro da Comarca de PÍimaveÍâ do Lesle paía diíimarem

eventuais de§avenÇâs decoíÍentes do presenle contÍâlo. em detíimento de
qualqueí outío. poí mais especrâlque sera.

Preíeitura Municipalde Santo Antonio do Leste - MÍ. aos dias 17 do mês

de Fevereiro de 2020.
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O Exmo- Sr. Prefeito Municrpal. Miguel Jose 8runelta. tendo em visla as

iusliÍicalivas apÍesentadas pela Comissão de Licitaçáo e pela Assessoria
Juridica do Municipio, sobre a contrataÉo direla com dispensa de licila-

ção. fulcÍada no inciso ll. do art.24 da Lei 8.666/93, no valoí de RS 3
607,00 (três mil, seiscentos e sete reâis). Tendo como objelo a contÍala.
ção de gmpÍesa especializada para prêstação de sgrviço de rsÍorma
da Escola lndigena Aldeia Sucúpira no municipio de Santo Antônio
do Lesto - MT. Resolve RATIFICAR o pÍesente píocesso a íavoÍ de: GE"
BALOO XAVIER FERREIRA 30429031500 - CNPJ: 35.351.90/rÍ000 t {6,
com sede na Av. das Araras, no 463, baiÍro: Centro - Santo Antônio do
Leste-MT, CEP: 78628-000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao

disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

diariomunicipal.org/mVâmm . www.amm.org.br 4tli

MIGUEL JOSE BRUNETÍA

P.efeito Municipal

Assinado Diqitalmenle


